
 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTE REMANESCENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2025 

PREGÃO Nº 10/2025 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

GRÁFICOS, ATENDENDO A DEMANDA DAS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES E 

AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS/SC, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede na Rua Expedicionário João 

Batista de Almeida, 323, Centro, cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, nos 

termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, vem APRESENTAR AVISO DE CONVOCAÇÃO 

DE LICITANTE REMANESCENTE , pelas considerações a seguir expostas:  

Considerando a realização do Pregão Eletrônico nº 22/2025, processo nº 10/2025, com 

início de sessão em 06/03/2025, no qual, no item 7, sagrou-se como vencedora a empresa RB 

FLEXO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.447.623/0001-85, segunda colocada para o item no 

certame; 

 Considerando que houve equívoco referente à divergência no sequencial e especificação 

do item, que embora realizada a correção e a republicação do Anexo I, em tempo hábil, 

entendemos, possa ter comprometido e ocasionado erro material na elaboração da proposta da 

empresa. 

 Considerando que todas as exigências do edital foram cumpridas, conforme pode ser 

verificado na documentação apresentada, contudo, compreendemos que pode ter ocorrido erro 

na elaboração do proposta, em virtude de correções realizadas pela administração, mesmo que 

tempestivamente 

Considerando solicitação de desclassificação da referida empresa para o item supra, em 

fase posterior à homologação e confecção da ata de registro de preços; 

Considerando o disposto no art. 90, §2° e seguintes da Lei 14.133/21, (Nova Lei de 

Licitações): 



 

 

“§2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar 

o termo de contrato ou não aceita ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.” (grifo 

nosso) 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do § 2º deste artigo, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 

 

 O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS – SC, CONVOCA os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, referente ao “Item 07: ADESIVO EM VINIL 

IMPRESSÃO DIGITAL 4X0, COM VERNIZ UV (USO EXTERNO), COM ARTE E 

INSTALAÇÃO INCLUSA” para se manifestarem quanto ao interesse em assinar à respectiva 

Ata de Registro de Preços nas mesmas condições oferecidas pelo segundo colocado, haja vista 

já ter sido foi celebrado documento formal de contratação, na forma que segue: 

ITEM PRODUTO LANCE 

7 
ADESIVO EM VINIL IMPRESSÃO DIGITAL 4X0, 

COM VERNIZ UV (USO EXTERNO), COM ARTE E 

INSTALAÇÃO INCLUSA.. 
R$ 38,98 

Vale salientar que para a assinatura do respectivo contratado/ata de registro de preços, 

será considerada a ordem de classificação após a disputa de lances do procedimento licitatório. 

 



 

 

O prazo para resposta a esta convocação é de 24 (vinte e quatro), contados da 

publicação deste documento, devendo a licitante interessada enviar o termo de interesse na 

contratação no e-mail: pregao@camposnovos.sc.gov.br observado o prazo descrito acima. 

Lembrando que as manifestações recebidas serão publicadas no site oficial do 

Município de Campos Novos, bem como, após aceite serão convocadas para envio dos 

documentos relativos à habilitação e demais documentos exigidos em edital para contratação.  

 

 

Campos Novos, 17 de março de 2025. 

mailto:pregao@camposnovos.sc.gov.br

